
TI]RMO DE HOMO I-OC ACÃO

Obieto: Sistema de Registro de Preços e contrataçào de empresa para a prestação de serviços e Agencianrento de Viagcnr.
compreendendo os seruiços de emissâo. rcnrarcaçâo e cancelamento de passagens aereas nacionais e intcrnaci()niri\. pir,r
atender à demanda da Prefeitura Municipal. do Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de lnclusâo. Àssistênci.r
Social e do trabalho.

ESTÀDO DÉ SERGIPE

MUNICíPIO DE PACATU BA
JJO

tT E lvl DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

nciamento de Viâgens, compreendendo os serYiços de emissão. rcmar(açàÍr c

ncelamenlo de passagens aéreas nacionais e internacionais, ros tcrmos da
I lnstrução Normativâ SLTI n" 3. de I I de fevereiro de 20[5, incluindo reserras,

bem como quàisquer outras providencias neccssáriâs ao regular e adequado
unl rimcnto {.las ob âcões decorrentes das res ctivas contÍatações.

Quantidade esli ruda de passagens (ida Valor Máximo adm itido
dee voltâ) + 109/n (remarcâções e I por Serviço

cancelametltos ncia mcnl0

RS 80.00

VALOR MAXIMO ESTIMADO PARA
A CONTRATAÇÃO (Sen iço dc

I5 - SEC. ASSISTENCIA/ I5 - SEC. R$ 4.800.00(Quatro Mil e Oitocentos
Reais)DE SATT DE/ 30. PREFEITURA

. o quantitativo estimado de serviços de agenciamento. para o periodo da contrataçào. é de ó0 (sessenta)

passagens (ida e volta) o que corresponde ao valor máximo estimado de $ .1.800.00(Quatro Mil e Oitocentos

Reais).

Considerando o valor estimado com passagens disponível R$ 50.000.00 (cinquenta rril reais). a quanlidadc

prevista de passagens e os valores a serem pagos nos serviços de agenciamento, tem-se que o valor má\imo
estimado da contratação será de R$ 54.880,00 (Cinquenta e Quâtro Mil e Oitocentos e Oitenta Reais).

Valor Total da Homologaçâo: RS 54.880,00 (Cinqu€nta e Quatro Mil e Oitocento§ e Oitenta Reais)

Após análise do procedimento supramencionado. em todos os seus aspectos. decide esta PrcÍtita
HOMOLOCAR o procedimento licitatório modalidade Pregão Pr€senciâl N' 017/2021 o objelo da licitaçào a

empresa acima vencedora do certame. ratificandô todos os atos praticados pela Pregoeira e Equipe de Apoio.

em conformidade conr o disposto no art. 43. inciso VI da Lei n' 8.666i93.

Pacatuba-SE. 05 de Novembro de 2021

MANUELLA ALMEIDA MARTINS
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipa( de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3343-1ó13 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 970-000
e-ma jt: licitacao@pacatuba.se. gov. br

h^^ffi

A Prefeita Municipal de Pacatuba. no uso de suas atribuiçÕes legais" venr informar. para ao flnal deliberar
acerca da decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio no Processo Licitatório abaixo discriminado:

Processo: Pregão Pre sen c ia I N' . 011 12021
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Asenciamento)


